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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS  

 

TOMADA DE PREÇOS N0 004/2019. 

PROC. ADMINISTRATIVO: 1500/19. 

Contratação de empresa para execução de Serviços de coleta seletiva de resíduos 

sólidos urbanos passíveis de reutilização, reuso e reciclagem, bem como atividade de 

operacionalização da Usina de Tratamento de lixo (UTL) em Santa Maria Madalena, do 

tipo menor preço global, em regime de empreitada integral. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, após abertura dos 

envelopes de documentação da empresa A&R DE NATIVIDADE CONSTRUTORA LTDA-

ME (13.413.580/0001-90), e após pareceres emitidos pela Controladoria do Município e 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, certificando que a empresa A&R DE 

NATIVIDADE CONSTRUTORA LTDA-ME (13.413.580/0001-90) apresentava condições 

satisfatórias para sua habilitação, esta Comissão Permanente de Licitações culminou por 

julgá-la habilitada, na forma do edital; assim, a Comissão Permanente de Licitações da 

Prefeitura de Santa Maria Madalena deu prosseguimento ao ato, partindo para a segunda 

fase, com abertura do envelope de proposta da empresa habilitada, sendo ela A&R DE 

NATIVIDADE CONSTRUTORA LTDA-ME (13.413.580/0001-90), que depois de analisada, 

foi julgada regular, em compatibilidade com os valores fixados pela Administração, sendo 

certo que a mesma será encaminhada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para 

análise e pronunciamento, em consonância com o edital, nos itens 9.2.1 ao 9.2.6; proferido 

o julgamento e rubricada a proposta pela Comissão e pelo licitante, havendo renúncia 

expressa do licitante presente ao direito de recurso, foi expedido quadro de julgamento, 

anexo, com a proposta vencedora, como se segue: 

 

Comissão Permanente de Licitações                                   Licitante 
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TOMADA DE PREÇOS N0 004/2019. 

PROC. ADMINISTRATIVO: 1500/19. 
 

Quadro de Julgamento 

  

EMPRESA: 
A&R DE NATIVIDADE CONSTRUTORA 

LTDA-ME  

Item Especificações Valor Total 

01 

Contratação de empresa para execução de Serviços 

de coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos 

passíveis de reutilização, reuso e reciclagem, bem 

como atividade de operacionalização da Usina de 

Tratamento de lixo (UTL) em Santa Maria Madalena, 

do tipo menor preço global, em regime de empreitada 

integral, conforme especificações emanadas pelo 

CONTRATANTE, na forma do edital de Tomada de 

Preços nº 004/2019 e seus anexos. 

R$ 423.570,98  

Valor total licitado: quatrocentos e vinte e três mil, quinhentos e setenta reais e noventa e 
oito centavos. 

 

A proposta está devidamente acompanhada da Planilha de Custos e Cronograma Físico-
Financeiro, na forma do Edital, sendo certo que a classificação final ficará condicionada a 
apreciação técnica da divisão competente. Nada mais havendo, digno de nota nem a tratar, 
segue assinada pela Comissão e pelo licitante.  

 

Comissão Permanente de Licitações                                 Licitante 
 

 


